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CoNTRATO N.. 047/2027
INEXIGI BILIDADE N." 27 3 NO23
pRocESso LIcITATóRro N.. 400/2023

coNTRATo DE nnrsuçÀo DE sERvrÇos
PROFISSIONAIS ARTISTICOS E CULTURAIS, QUE
ENTRE sI cELEBR{M o MUNtcÍpro DE ITAprssuMA
arnrvÉs ol sT,cRETARIA DE EvENTos. EspoR.r'tr tr
LAZER E A EMPRESA ACAUA PRODUTORA LTDA. NÀ
FORMA A SEGUIR ESTABELECIDA:

O filUNICipfO Of ITAPISSUMÀ, Pessoa Jurídica de direito público intemo. com sede na Rua Manoel Lourenço. 16. Centro.
ItapissumrPE, inscrita no C.N.P.J./I\4.F'. sob o n" 08.637.399/0001-28, através de sua Secreta a de Eventos, EspoÍe e Lazer,
neste ato representado por seu Secretário. o Sr. GLAYDSON FIGLIOULO DO NASCIMENTO, Matricula n." 45.018 .
endereço comercial Rua Manoel Lourenç0, 16. Ccntro Itapissuma/PE. Doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

EMPRESA ACAUA PRODUTORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no C.N.P.J.À4.F. sob o n"
2'7.68'1.'755/0001-62, com sede na Rua Visconde de Piraja- 351, Ipanem4 Rio de Janeiro/RJ, C.E.P. 22.410-000. nesre ato
representado pelo Senhor ALEXANDRE AYALA VALENTIM, inscriro no C.P.F./M.F. sob o n." 426.064.460-20, poÍtador da
Cedulâ de ldentidade 9.033.660.359 S.S.P.,RS. C.E.P. 22.610-360, residente e domiciliado na Av. Nossa Senhora de
Copacabana, 1.246, Apf 606. Copacabana. Rio de Janeiro/RJ. Doravante denominada siÍnplesmente CONTRATADA.

FUNDAMENTAÇÂO JURíDICA:
Fundamenta-se o presente Instrumento de Licjtação sob a modalidade de lnexigibilidadE n.' 273t2023, Processo Licitatório n.n
400/2023, fundamenta-se no caput do artigo 25. lnciso IIl, da Lei n." 8.666/93, e suas alterações posteriores, elaborada pela
Comissão Permaflente de Licitação C.P.L., instituída pela Portariâ n'001/2024, dâtâda de 02 dê janeiro 2024, regidâ pela
Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas altemções posleriores. cujo edital e principalmente a proposta da contratada iotegram o
presente termo. independente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo.
l.l - o presente contrato tem como objeto coNTRATAÇÂo DIRETA DA EMPRESA ACAUA PRODUToRA.
REPRESENTE EXCLUSIVO DA CANTORA ELBA RAMALHO, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES
CARNAVALESCAS Df, 2024.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO VAI,OR DO CONTRATO
2.1 - Pelo objcto do presente inslrumento, o (a) CONTRATANTE, pagaÍá a CONTRATADA o valor total de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), confomre discriminado na proposta da CONTRA]-ADA. sintetizada na tabela abaixo:

ATRAÇAO DATA HORA LOCAL VALOR R$

Elbâ Ramalho 131022024 l6:00
Av. F'rei Serafim e Av.
Agamenon Magalhàes 80.000,00

80.000.00

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRIA
3.1- As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão no exercício de 2024 por conta da seguinte dotação OrQamentifuia

Órgão: 38.000 - Secrctaria de Eventos, Cultura e Esportes
Modalidade do Empenho: Global
Açã. Governamental: 1339238022.108 Promoção de Eventos Culturais no Município
Despesa OÍçsmentária: 33.90.39.00 Ouhos SeÍviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Foíte: 500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos
Notâ dê EmpeÍho n,"t 6521000 De 3010112024

CLÁUsULA QUÀRTA DA FIscALIz4.ÇÂo:
4.1 - A CONTRATANTE, indicaftí um (a) servidor (a), para asompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, que atestará.

CLÁUSULA QUINTA - LIQUIDAÇÃo P-{GAMENTo:
ALEX^NDRE ÁYALA 

, t§.'i"'[':frf;'. *,
VALENTIM : 4260ó,44rvÁLrNru412óoó.4r!o2o
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5.1 - O pagaÍnento será efetuado até o dia apresentação nas seguintes condições:
a. 5070 (ciquenta por cento) antes da apresentação, onde a CONTIATADA emitirá um seguro garanti4 ficando 5oolo

(ciqueota por cento) para depois da apresentação artística:
b. 1007o (cem por cento) após a aprsentaçào afiísticaca.

5.2- O (s) pagamento (s) será realizado a) conforme cronograÍna de pagamentos daSecreta a de Finanças, após o recebimento
da comunicação da realizaçào do objeto contrato, ejuntada simultâneamente os seguintes documentos:

I. Nota fiscal eletrônica da CONTRATADA devidamente atestada por um (a) servidor (a) designado (a) pela Secretaria
de Eventos. Cultura c Esportes;

IL Certidõ€s de regulaÍidade com os tributos federais, estaduais e municipais peÍinentes e F.G.T.S.;
Ill' Ce(idâo Negativa de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.), expedida gratuita e eletronicamente, pam comprovar a

inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal no 12.44012011:
11 . fcrmo de rc(cbimen to defin il i\ o.

5.2 - Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por
parte da CONTRATADA, importará em pronogação automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.
5.3 - A CONTR^TANTII verificará as hipóteses de retenção na fonte dc encargos tributários. Os tributos relativos ao
faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao Poder
Público competente.
5.4 - As normas relativas ao process.rmento da despesa Pública exigem que a liquidação e o pagalnento sejam efetivados
exclusivamente em favor da CON'I RATADA. devidaÍnente identificada pelo número de inscrição no Cadastro Pessoa Fisica -
C.P.F. constante neste contrato.
5.5 À CONTRATANTE podcrá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
CONTRATADA.

CLÁT SULA sExTA - Do PRAzo DE VICÊNCIA:
6.I - O presente contÉto tcrá a vigência até o dia da realização do evento, que ocorrerá no dia 13 de levereiro de 2024.

CLÁUSULA SÉTIMA -. DAS oBRIGAÇÔEs DAs PARTESI
7.1 - Obriga-se à CONTRATANI'ts a:

I. Pagar o valor decorrente da obrigação contratual avençada;
n. Prestar as inlbrmações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitadas pela CONTRAT^DA;
lII. Responsabiliza-sc pela guarda dos instrumentos., materiais equipaÍnentos pertencentes da equipe nos locais por ela

estabelecidos como camarins, palco e compaÍimentos prop amente designados para tal, sendo a CONTRATANTE
obigada a ressarcir a conftada pela perda de seu equipamento ou pertences, caso os locais próprios e estipulados pela
CONTRATANTE sejam vuiolados e os mesmos objetos sbtraidos, quebrados ou destuidos, desde que o dano nào
seja causado pela equipe da CON I RA I-ADA. pelo Artista ou por terceiros autorizados a acessilr esses locais pela
CONI'RATADA ou seus prepostos. Os musicos e seus acompanhantes são totalmente responsaveis peios seus
pertences fora dos locais acima indicado;

lV. Disponibilizar a estrutura para a realização do objeto contratual, confolme disposto na Proiposta Contratual emitida
pela CONl'RA'lADA.

V. Arcar com o pagamento de valores relativos a direitos autoraisjunto ao ECAD.

7.2 Obriga-se à CONTR{TADA, sem prejuízos das disposições legais ou regularnentares a:

a. Da plena cxecução ao presente contúto. respeitadas as cláusulas nele estabelecidas;
b. Fomecer todos os instrumentos, equipamentos e acessórios necessários à realização do evento;
c. Responsbiliza-se pela segurança dos equiparnentos e acassórios de sua propriedade deste que não seja em área

prevista Cláusula 7.1 inciso III:
d. Assumir inteira rcsponsabildade civil, adminishati!a e criminal pelos prejuijos e daros direto causados à

CONTRÂ1AN]'F], ou a terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo nâ prestação do serviço, não deduzindo ou
excluindo esta responsabilidade a fiscalização realizada pela CONTRATANTE;

e, Responsabiliza-se pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdênciarios, de acidentes do trabalho, e quaisquer outros
inerentes ao empregador, Íelativamente à prestação dos serviços;

f. Não transfe r ou ceder, total ou parcialmente, o serviço ora contratadoj
g. Reparar, coraigir, remover ou substituir, às suas cxpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vicios, defeitos ou incorreção dos serviços prestados;

aLEXÂNDRE ayarÂ. §;^Íiíi;1ffÂydiTrL
VALENTIM:42ó0644 .vÀtrtÍr :a1óoóa1áor0
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CLÁUSULA OITAVA _ DÀ RESCISÃO:
8.1 - Este contmto poderá ser rescindido independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extajudicial, a critério da
parte nâo inadimplente, na hipótese de correr o descumprimento, pela outra paÍe, de qualquer condição estipulada, sem que caiba
aquela o direito à indenização de qualquer espécie. ou ainda nos seguintes casos:

l. Se à CONTRATADA transferir este instrumento a terceiro, sem prévia anuência da CONTRATANTE;
II. AtÍavés de mútuo acordo entre as partes contratantes.

PAR(GRAFO PRIMEIRO: Oconendo a desistência da realização dos serviços ora ajustados, 24 (vinte e quato) horas depois
de firmado o contrato, implicará na indenizaçâo da paíe prejudicada no percenhral de 3070 (trinta por cento) do valor do total do
contrato. juntamente com os acréscimos legais que possam vir a incluir sobre o valor ajustado.

PAR/iGR{FO SEGUNDO: Em caso de rescisão decorrentes de motivo diversos do citado no paúgrafo anterior, por culpa
exclusiva da CONTRATADA, esta pagará à CONTRA'IANTE uma multa de 109/o (dez por cento) do valor com contrato, sem
prejuizo das medidas Iegais alentadas nos Arts. 87 e 88 da Lei n." 8.666/93, atualizada pela Lei n.. 8.883/94.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Excetua-se dos casos citados nos Artigos anteriores a inexecução do contrato pela ocorrência de
caso foÍtuito ou de tbrça maior, regulamente comprovada, bem como os seguintes motivos:

I. Atrás ou tàltar na apresentação do show por motivo de transporte quebrado durante o deslocamento para o local da
apresentação;

II. Falta dl] energia elót ca no local da apresentação não provocado pela CONTRATADA;
IlI. Tempestade ou outro fenômeno natural que venha a ocasionar inquestionável perigo à integridade fisica dos

integrmtes do grupo, bem como, aos espectadores, caso seja inicado ou dada continuidade ao espetácuio.

PAfuIGRAFO QUARTO: Na hipótese de remarcação da apresentação aÍtística em razão de caso foÍtuito ou força maior, fica
ajustado que as Partes buscarão, em comum acordo, nova data em consonância com a agenda do Artistica.

CLAUSULA NONÀ _ DO DIREITO DE USO DE IMÂGEM:
9.1 - À CONTRÁTADA no cumprimento deste instrumento contratual disponibiliza integÉlmente seu direito de imagem.
podendo à CONTRATANTE. veiculá-lo em qualquer meio de comunicação Público ou Privado, em suas exposições
institucionais.
9.2 - A CONTRATADA. no cumprimento deste instrumento conratual autoriza a CONTRATANTE a usar a imagem e voz do
Artista captada durante a apresentação artistica para veiculá-las em seus canais de comunicaçâo institucionais, (tais como red€s
sociais. site do Município, portais de comunicação intema), desde que não haja finalidade lucrativa. Outlossim, fica vedada a
reproduçào integral Lla relerida apresentaçào.

CLAÚSULA DÉCIMA _ DAs DIsPosIÇÕEs FINÀIS:
l0.l - Aplicar-se-á a Lei n.'8.666/93, com as modificações das Leis n." 8.883/94 e Lei n." 9.468/98, e os pÍincípios gerais do
Direito, nos casos omissos ao presente contrato.
10.2 - E, por assim haver acordados, decla.ram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente
contlato, bem como, obscrvarem Íielmente ouhas disposições legais e regulamentares sobre o âssunto.
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h. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes
de habilitação, devendo comunicar, por escrito, à CONTRATANTE, imediatamente, quaisquer alterações que possa
comprometer a apresentação;

i. Responsabilizar-se por quaisquer despesas decorrentes ou oriundas de alimentaçào e hospedagem de todos os
participantes da EMPRESA ACAUA PRODUTORA LTDA, inclusive todos (as) os (as) auxiliares que
acompanhem o grupo:

j. Responsabiliza-se integralmcnte pelo pagamento de cachês, exonerando a CONTRATANTE de qualquer débito
extmordinário que venha a surgir após. ou antes, da apresentação;

k. Responsabilir.a-se pela montagem e/ou desmontagem e remoção de qualquer equipamento que venha a ser instalado
em logradouro da CON TRATADA para promover a execuçâo deste contrato;

l. Responsabilizarem-se integralmcnte pelos tributos e contribuições, tais como ta.\as e seguros de vida e de bens, que
decorram direta ou indiretam€nte da prestação dos serviços profissionais artisticos ora locados, sendo também de sua
inteira responsabilidade danos e /ou acidentes que os integrantes da EMPRESA ACAUA PRODUTORÂ LTDA.
que venha causar à CONTR TAN1'E ou a terceiros.

aLExaN D RE AYALA,ÁilndL"á"NÍD1liytsübr

VALENTIM:4260644.' YALENTIM:42«r6,t46020
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ll.l - As questões decorentes da execução deste instrumento. que não possam ser dirimidas administrativamente. serão
processadas ejulgadâs pelo Foro da Comârsa do ltapissümê com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ll.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente conhato em 04 (quatro) vias rle igual teàr e fàrma-
para que surtam um só efeito. as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das pates, CONTRATANTE e
CONTRATADA. e pelas testemunhas abaixo.

Pela Contratante:

EVf,NTOS, E
C.N.P 637.399/000t-28

Glâvdson ioulo do Nascim

LAZEE R

Matrículâ n." 45.018
Secretário

Contratante

Pelâ Codtratada:

Testemunhâ 0l:

tô3.êL?-.o\tr-c1

ALEXANDRE AYALA . Âssinado de rormâ distaL por

VALENTIM:42606446
020

ATEXÁNDRE AYALA
VAl.f NIIM:4260ó446020
Daddsi 2024.02.07 17:05:4() -03 00'

EMPRESÀ ACAUA PRODUTORA LTDA
C.N.P.J./M.F. sob o n" 27 .687 .755n00142

Alexandre Ayâla Valentim
C.P.F.rM.F. sob o í." 426.064.46,0-20

Represenlante legal
Contralada

a:o.Ç#zz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA/PE

EXTRATO DO CONTRATO N." 04712024

CoNTRÂTO N.'04712027
INEXIGI BILIDADE N." 27 312023
PROCf,SSO LICITATÓRIO N." 4OO/2023

Legislâção: Lei Federal n." 8.666/93

Signatários: Pela Contratante, GLAYDSON FIGLIOULO DO NASCIMENTO e, pela Contratada.
EMPRESA ACAUA PRODUTORÀ LTDA

Contrâtante: Secretaria de Eventos. Esporte e l,aj.er

Contrâtâda: EMPROSA ACAUA PRODUTORA LTDA, Pessoa Juridica de Direito Privado. inscrita no C.N.P.J./M.F
sob o no 27.687.755/0001-62, com sede na Rua Visconde de Piraj4 35i. Ipanem4 Rio de Janeiro/zu. C.E.P. 22.410-000.

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DÍRETA DA EMPRESA ACAUA PRODUTORA, REPRESENTE EXCLUSIVO DA
CANTORÂ ELBA RAMALHO, PARÁ APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DE 2024.

Valor do contrâto: RS 80.000,00 (oitentâ mil reais)

Vigência: l3 de fevereiro de 2024.

Datâ da Assinâtura do Contrâto: Itapissuma/PE: 0'7102D024

PÍefeitura lVunicipal de ltapissuma
c.N.P.J. 08.637.399/000í -28

Rus Mânoel Lourenço, 16, Centro, ltapissuma, C.E.P. 53.700.000 - Pernambuco
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Itapissuma,rPE, 07 de fevereiro 2024.


